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PROJETO DE LEI

 

 

INSTITUI O DIA DA PRETA TIA SIMOA E DA MULHER
NEGRA E A SEMANA PRETA TIA SIMOA DE COMBATE À
DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NEGRAS NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Estado do Ceará o Dia Estadual da Preta Tia Simoa e da
Mulher Negra a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho.

 

Art. 2º Fica criada a Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra Mulheres Negras no
Estado do Ceará.

 

Art. 3º A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra Mulheres Negras tem como
objetivos:
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I – Promover a visibilidade de raça e gênero e fortalecer as ações contra o racismo, sexismo e todas as
formas de violência contra as mulheres negras;

II – Preservar a memória e a contribuição dos povos afrodescendentes, em especial das mulheres negras,
para a formação social do estado do Ceará;

III - Conscientizar a comunidade acerca da responsabilidade do poder público e da sociedade como um
todo para com a promoção da equidade de raça e gênero e com o pleno exercício da cidadania pelas
mulheres negras;

IV – Promover o debate acerca da condição da mulher negra na sociedade brasileira em intersecção entre
os marcadores de raça, gênero, sexualidade e condição socioeconômica;

V - Estimular reflexões sobre estratégias de prevenção e combate  a todas as formas de violência que
atingem as mulheres negras.

 

Art. 4º A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra Mulheres Negras passará a fazer
parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada, anualmente, na primeira
semana do mês de agosto.

 

Art. 5º. A Semana Preta Tia Simoa de combate à violência contra mulheres negras poderá ser realizada
em parceria com voluntários, universidades, sociedade civil e a comunidade escolar

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

              Renato Roseno                                                                        
Deputado Estadual – PSOL/CE

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição busca chamar a atenção para a situação de um dos setores mais explorados e
oprimidos da sociedade, que é a mulher negra, e para os indicadores sociais, econômicos, políticos, que
denunciam a condição da mulher negra na sociedade brasileira. 

Por conta das dificuldades de acesso à escolaridade e formação profissional, as mulheres negras são a
maioria no trabalho doméstico e em outros serviços de baixa remuneração e que exigem menor
qualificação. Desse modo, a população negra é impactada por ter maior participação na informalidade,
sendo os primeiros extratos da população a serem afetados em qualquer crise.
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Dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) revelam que mulheres negras estão 50% mais
suscetíveis ao desemprego do que outros grupos. Segundo o Ipea, enquanto o desemprego entre mulheres
negras subiu 80% em relação ao período anterior à crise econômica, entre homens brancos o aumento foi
de 4,6 pontos percentuais – entre homens negros, houve crescimento de 7 pontos percentuais.

De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 39,8% de mulheres negras
compõem o grupo submetido a condições precárias de trabalho – homens negros abrangem 31,6%;
mulheres brancas, 26,9%; e homens brancos, 20,6% do total. Esse quadro de desigualdade é evidenciado
mesmo quando a graduação no ensino superior é considerada.

O dia 25 de julho marca o Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha. A data foi
escolhida durante o 1º Encontro de Mulheres Afro-Latino-Americanas e Afro-Caribenhas realizado em
Santo Domingo, na República Dominicana, em 1992. Ao longo dos anos, a data vem se consolidando no
calendário de luta do movimento negro e tem resgatado a luta e a resistência das mulheres negras, bem
como cumprido o papel de denunciar as consequências da dupla opressão que sofrem, com o racismo e o
machismo.

No Brasil, por força da Lei Federal nº 12.987/2014, o dia também homenageia Tereza de Benguela, líder
quilombola que viveu durante o século XVIII e se tornou rainha, resistindo bravamente à escravidão por
duas décadas. Um histórico de luta e resistência, no enfrentamento ao escravismo, dirigindo insurreições.

Com a morte do companheiro, Tereza se tornou líder do quilombo, e, sob sua liderança, a comunidade
negra e indígena resistiu à escravidão por duas décadas, sobrevivendo até 1770, quando o quilombo foi
destruído pelas forças de Luiz Pinto de Souza Coutinho e a população (79 negros e 30 índios), morta ou
aprisionada.

Assim como Tereza, outras mulheres foram e são importantes para a nossa história. Com trabalhos
impecáveis e perseverança, elas deixaram um legado, que cabe a nós reverenciar e visibilizar no sentido
de promover a emancipação das mulheres negras.

Destaca-se particularmente Antonieta de Barros, Aqualtune, Theodosina Rosário Ribeiro, Benedita da
Silva, Jurema Batista, Leci Brandão, Chiquinha Gonzaga, Ruth de Souza, Elisa Lucinda, Conceição
Evaristo, Maria Filipa, Maria Conceição Nazaré (Mãe Menininha de Gantois), Luiza Mahin, Lélia
Gonzalez, Dandara, Carolina Maria de Jesus, Elza Soares, Mãe Stella de Oxóssi, Marielle Franco, entre
tantas outras.

No Ceará, a importante atuação de Preta Tia Simoa foi fundamental para a abolição da escravização de
negros.

 Preta “Tia Simoa” foi uma negra liberta que, liderou os acontecimentos de 27, 30 e 31 de janeiro de 1881
em Fortaleza, episódio que ficou conhecido como a “Greve dos Jangadeiros”.

Nessa ocasião, os trabalhadores organizados puseram fim ao embarque de escravizados naquele porto,
definindo os rumos para a abolição da escravidão na então Província do Ceará, que se efetivaria três anos
mais tarde.

Preta Tia Simoa teve sua participação invisibilizada na história do Ceará onde, ainda hoje, persiste a falsa
premissa da ausência de pessoas negras.

Esta ausência de registro histórico demarca uma diferença crucial entre abolição e liberdade: o processo
abolicionista no Ceará ou no restante do país não buscava a liberdade para a população negra, mas a
transição ordenada de um modelo de exploração para outro, de maneira a assegurar os interesses
econômicos da elite. Por outro lado, o protagonismo de Simoa ao lado dos seus companheiros e
companheiras ocultas na historiografia oficial são exemplos de luta pela liberdade que, sabiam eles, não
estava assegurada com a abolição.
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Destaca-se que, em razão da data proposta para o Dia Estadual da Preta Tia Simoa e da Mulher Negra
recair sobre dia que ordinariamente compõe o período de recesso escolar (25 de julho), propõe-se no
artigo 4º que as atividades alusivas à Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra
Mulheres Negras sejam realizadas na primeira semana do mês de agosto de cada ano, de modo a
possibilitar a realização de atividades pelas instituições de ensino com fulcro na lei a ser aprovada.

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares na aprovaçao da presente proposição que busca tanto
reparas a histórica injustiça promovida pelo apagamento da contribuição de Preta Tia Simoa para a
história de nosso estado ao nomear em sua homenagem a Semana Estadual de Combate à Violência
Contra as Mulheres Negras e ao criar o Dia Estadual da Preta Tia Simoa e da Mulher Negra como 
promover o relevante debate acerca do combate à discriminação contra as mulheres negras em nosso
estado.

 

 

 

 

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 335/2021

AUTORIA: DEPUTADO  RENATO ROSENO

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DA PRETA TIA SIMOA E DA MULHER NEGRA
E A SEMANA PRETA TIA SIMOA DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO
CONTRA AS MULHERES NEGRAS NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 335/2021

 que INSTITUI O DIA DA PRETA TIA SIMOA E DA MULHER NEGRA EDeputado Renato Roseno
A SEMANA PRETA TIA SIMOA DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES
NEGRAS NO ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Estado do Ceará o Dia Estadual da
Preta Tia Simoa e da Mulher Negra a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho.

Art. 2º Fica criada a Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra
Mulheres Negras no Estado do Ceará.
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Art. 3º A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra Mulheres
Negras tem como objetivos: 1 de 7  Promover a visibilidade de raça e gênero eI –
fortalecer as ações contra o racismo, sexismo e todas as formas de violência contra as
mulheres negras;  Preservar a memória e a contribuição dos povosII –
afrodescendentes, em especial das mulheres negras, para a formação social do estado do
Ceará;  Conscientizar a comunidade acerca da responsabilidade do poder público eIII -
da sociedade como um todo para com a promoção da equidade de raça e gênero e com o
pleno exercício da cidadania pelas mulheres negras;  Promover o debate acerca daIV –
condição da mulher negra na sociedade brasileira em intersecção entre os marcadores de
raça, gênero, sexualidade e condição socioeconômica;  Estimular reflexões sobreV -
estratégias de prevenção e combate a todas as formas de violência que atingem as
mulheres negras.

Art. 4º A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra Mulheres
Negras passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e
será realizada, anualmente, na primeira semana do mês de agosto.

Art. 5º A Semana Preta Tia Simoa de combate à violência contra mulheres negras
poderá ser realizada em parceria com voluntários, universidades, sociedade civil e a
comunidade escolar

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

“A presente proposição busca chamar a atenção para a situação de um dos setores mais explorados e
oprimidos da sociedade, que é a mulher negra, e para os indicadores sociais, econômicos, políticos, que
denunciam a condição da mulher negra na sociedade brasileira. Por conta das dificuldades de acesso à
escolaridade e formação profissional, as mulheres negras são a maioria no trabalho doméstico e em outros
serviços de baixa remuneração e que exigem menor qualificação. Desse modo, a população negra é
impactada por ter maior participação na informalidade, sendo os primeiros extratos da população a serem
afetados em qualquer crise. 2 de 7 Dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) revelam
que mulheres negras estão 50% mais suscetíveis ao desemprego do que outros grupos. Segundo o Ipea,
enquanto o desemprego entre mulheres negras subiu 80% em relação ao período anterior à crise
econômica, entre homens brancos o aumento foi de 4,6 pontos percentuais – entre homens negros, houve
crescimento de 7 pontos percentuais. De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística), 39,8% de mulheres negras compõem o grupo submetido a condições precárias de trabalho –
homens negros abrangem 31,6%; mulheres brancas, 26,9%; e homens brancos, 20,6% do total. Esse
quadro de desigualdade é evidenciado mesmo quando a graduação no ensino superior é considerada. O
dia 25 de julho marca o Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha. A data foi
escolhida durante o 1º Encontro de Mulheres Afro-Latino-Americanas e Afro-Caribenhas realizado em
Santo Domingo, na República Dominicana, em 1992. Ao longo dos anos, a data vem se consolidando no
calendário de luta do movimento negro e tem resgatado a luta e a resistência das mulheres negras, bem
como cumprido o papel de denunciar as consequências da dupla opressão que sofrem, com o racismo e o
machismo. No Brasil, por força da Lei Federal nº 12.987/2014, o dia também homenageia Tereza de
Benguela, líder quilombola que viveu durante o século XVIII e se tornou rainha, resistindo bravamente à
escravidão por duas décadas. Um histórico de luta e resistência, no enfrentamento ao escravismo,
dirigindo insurreições. Com a morte do companheiro, Tereza se tornou líder do quilombo, e, sob sua
liderança, a comunidade negra e indígena resistiu à escravidão por duas décadas, sobrevivendo até 1770,
quando o quilombo foi destruído pelas forças de Luiz Pinto de Souza Coutinho e a população (79 negros
e 30 índios), morta ou aprisionada. Assim como Tereza, outras mulheres foram e são importantes para a
nossa história. Com trabalhos impecáveis e perseverança, elas deixaram um legado, que cabe a nós
reverenciar e visibilizar no sentido de promover a emancipação das mulheres negras. Destaca-se
particularmente Antonieta de Barros, Aqualtune, Theodosina Rosário Ribeiro, Benedita da Silva, Jurema
Batista, Leci Brandão, Chiquinha Gonzaga, Ruth de Souza, Elisa Lucinda, Conceição Evaristo, Maria
Filipa, Maria Conceição Nazaré (Mãe Menininha de Gantois), Luiza Mahin, Lélia Gonzalez, Dandara,
Carolina Maria de Jesus, Elza Soares, Mãe Stella de Oxóssi, Marielle Franco, entre tantas outras. No

9 de 25



Ceará, a importante atuação de Preta Tia Simoa foi fundamental para a abolição da escravização de
negros. Preta “Tia Simoa” foi uma negra liberta que, liderou os acontecimentos de 27, 30 e 31 de janeiro
de 1881 em Fortaleza, episódio que ficou conhecido como a “Greve dos Jangadeiros”. Nessa ocasião, os
trabalhadores organizados puseram fim ao embarque de escravizados naquele porto, definindo os rumos
para a abolição da escravidão na então Província do Ceará, que se efetivaria três anos mais tarde. Preta
Tia Simoa teve sua participação invisibilizada na história do Ceará onde, ainda hoje, persiste a falsa
premissa da ausência de pessoas negras. Esta ausência de registro histórico demarca uma diferença
crucial entre abolição e liberdade: o processo abolicionista no Ceará ou no restante do país não buscava a
liberdade para a população negra, mas a transição ordenada de um modelo de exploração para outro, de
maneira a assegurar os interesses econômicos da elite. Por outro lado, o protagonismo de Simoa ao lado
dos seus companheiros e companheiras ocultas na historiografia oficial são exemplos de luta pela
liberdade que, sabiam eles, não estava assegurada com a abolição. 3 de 7 Destaca-se que, em razão da
data proposta para o Dia Estadual da Preta Tia Simoa e da Mulher Negra recair sobre dia que
ordinariamente compõe o período de recesso escolar (25 de julho), propõe-se no artigo 4º que as
atividades alusivas à Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra Mulheres Negras
sejam realizadas na primeira semana do mês de agosto de cada ano, de modo a possibilitar a realização de
atividades pelas instituições de ensino com fulcro na lei a ser aprovada. Nesse sentido, solicito o apoio
dos nobres pares na aprovaçao da presente proposição que busca tanto reparas a histórica injustiça
promovida pelo apagamento da contribuição de Preta Tia Simoa para a história de nosso estado ao
nomear em sua homenagem a Semana Estadual de Combate à Violência Contra as Mulheres Negras e ao
criar o Dia Estadual da Preta Tia Simoa e da Mulher Negra como promover o relevante debate acerca do
combate à discriminação contra as mulheres negras em nosso estado”.

 

ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

A , por sua vez, estabelece em seu Constituição do Estado do Ceará artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

                          (....)

                          I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
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Federal, observando-se certos princípios constitucionais. Importante observar, a princípio, a competência
de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in
verbis:

“  Cabe a iniciativa de leis:Art. 60.

I – aos Deputados Estaduais”

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que INSTITUI O DIA DA PRETA TIA SIMOA E DA MULHER NEGRA E A SEMANA
PRETA TIA SIMOA DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NEGRAS

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre aNO ESTADO DO CEARÁ
questão.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
:verbis

“  O processo legislativo compreende a elaboração de:Art. 58.

11 de 25



(.....)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
 (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

respectivamente, abaixo:

“ . As proposições constituir-se-ão em:Art. 196

(.....)

II – projeto:

                               (.....)

                               b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORAVEL
regular tramitação da presente propositura legal por se encontrar em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

13 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 335/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  18/08/2021 16:19:24  Data da assinatura:  18/08/2021 16:19:30

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
18/08/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR

14 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  19/08/2021 15:48:30  Data da assinatura:  19/08/2021 15:48:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GUILHERME SAMPAIO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
01/09/2021

AO PROJETO DE LEI N.º 335/2021

DEPUTADO RENATO ROSENO

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º  335/2021, QUE
INSTITUI O DIA DA PRETA TIA SIMOA E DA
MULHER NEGRA E A SEMANA PRETA TIA SIMOA
DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS
MULHERES NEGRAS NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I. RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 335/2021, do Deputado Renato Roseno,  QUE INSTITUI O DIA DA
PRETA TIA SIMOA E DA MULHER NEGRA E A SEMANA PRETA TIA SIMOA DE
COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NEGRAS NO ESTADO DO

.CEARÁ

Na justificativa apresentada, o parlamentar assevera que “a presente proposição pretende chamar a
atenção para a situação de um dos setores mais explorados e oprimidos da sociedade, que é mulher negra,
e para os indicadores sociais, econômicos, políticos, que denunciam a condição de mulher negra na
sociedade brasileira”

Continua o parlamentar, afirmando que “(..) as mulheres negras são a maioria no trabalho doméstico e em
outros serviços de baixa remuneração e que exigem menor qualificação. Desse modo, a população negra é
impactada por ter maior participação na informalidade, sendo os primeiros extratos da população a serem
afetados em qualquer crise.”
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Por fim, o deputado destaca a biografia da Tia Simoa, que foi essencial no movimento abolicionista, pois
“Preta Tia Simoa foi uma negra liberta, que liderou os acontecimentos de 27, 30 e 31 de janeiro de 1881
em Fortaleza, episódio que ficou conhecido como a ‘Greve dos Jangadeiros’”.

Devido a sua atuação no movimento, Tia Simoa não detém um lugar reconhecido na história do Ceará,
situação ratificada, em geral, pela (falsa) premissa da ausência de pessoas negras neste contexto.
Concluindo a justificativa que “em razão da data proposta Dia Estadual da Preta Tia Simoa e da Mulher
Negra recair sobre dia que ordinariamente compõe o período de recesso escolar (25 de julho), propõe-se
no artigo 4º que as atividades alusivas à Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra
Mulheres Negras sejam realizadas na primeira semana do mês de agosto de cada ano, de modo a
possibilitar a realização de atividades pelas instituições de ensino com fulcro na lei a ser aprovada”.

A zelosa Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por meio de parecer,
apresentou parecer favorável a regular tramitação do Projeto de Lei, por entender em perfeita harmonia
com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa.

Conforme o preceito no art. 48, I, letra “a”, do Regimento Interno desta Casa, compete à CCJR a “análise
do aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e
tramitação;”, sendo cabível, nesta Comissão, as análises acima elencadas.

É o relatório.

Passo a opinar.

 

II. DA ANÁLISE

Trata-se de  , de autoria do Deputado Renato Roseno, que institui o DiaPROJETO DE LEI N.º 335/2021
da Preta Tia Simoa e da Mulher Negra e a Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação Contra
as Mulheres Negras no estado do Ceará.

Quanto à competência constitucional, ratificamos o consentimento para que a matéria seja nesta forma
proposta, qual seja o dispositivo Constitucional:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

(...)

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Já na Carta Estadual, também estão presentes dispositivos que resguardam a competência da matéria:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes projetos:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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E, ainda:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais

 

Quanto à iniciativa, encontra-se reconhecida a capacidade do deputado postulante, uma vez que a
Constituição Estadual preceitua a permissão quanto à elaboração de leis ordinárias, conforme art. 58, III.
Outrossim, a reserva legal também está assentada no Regimento Interno desta Casa, que prescreve:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto;

b) de lei ordinária;

(...)

Outrossim, reconhecido no art. 206:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Contituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Ademais, no texto da Constituição Estadual está ratificada a capacidade legislativa desta Casa, quanto à
matéria, conforme se vê:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da
República, sobre:

(…)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

 

Destarte, sob a análise legal dos textos Constitucionais e, outrossim, do Regimento Interno, entendemos
que o projeto de lei proposto segue os devidos preceitos constitucionais e legais.
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Assim, estamos convencidos da  e  do Projeto de Lei n.ºCONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE
335/2021  razão pela qual, apresentamos  a regular tramitação da presente , PARECER FAVORÁVEL

 nesta PROPOSIÇÃO Assembleia Legislativa.

 

III. VOTO

Nesta oportunidade, consignadas as informações expendidas, como membro efetivo desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, opinamos, por meio deste Parecer, sobre a constitucionalidade da
Mensagem apresentada.

 

É O PARECER.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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AssembleiaLegisla iva
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS

INSTITUI O DIA DA PRETA TIA SIMOA E DA MULHER
NEGRA E A SEMANA PRETA TIA SIMOA DE COMBATE
À DISCRIMINAçÃo CONTRA AS MULHERES NEGRAS
NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Preta
Tia Simoa e da Mulher Negra, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 dejuilio.

Art. 2.° Fica criada a Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação contra
Mulheres Negras no Estado do Ceará.

Art. 10 A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação contra Mulheres Negras
tem como objetivos:

1 — promover a visibilidade de raça e gênero e fortalecer as ações contra o racismo,
sexismo e todas as formas de violência contra as mulheres negras;

II — preservar a memória e a contribuição dos povos afrodescendentes, em especial das
mulheres negras, para a formação social do Estado do Ceará;

ifi — conscientizar a comunidade acerca da responsabilidade do poder público e da
sociedade como um todo para com a promoção da equidade de raça e gênero e com o pleno exercício
da cidadania pelas mulheres negras;

W — promover o debate acerca da condição da mulher negra na sociedade brasileira em
intersecção entre os marcadores de raça, gênero, sexualidade e condição socioeconômica;

V — estimular reflexões sobre estratégias de prevenção e combate a todas as formas de
violência que atingem as mulheres negras.

Art. 40 A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação contra Mulheres Negras
passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada,
anualmente, na primeira semana do mês de agosto.

Art. 5•0 A Semana Preta Tia Simoa de Combate à Discriminação contra Mulheres Negras
poderá ser realizada em parceria com voluntários, universidades, sociedade civil e a comunidade
escolar.

Art. 6.° Est~ J~i entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO DA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

l.° de setembro de 2021,

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.” VICE-PRESIDENTE (em exercício)

3EP. ANTONIO GRANJA
•° SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRJKA AMORIM
3.” SECRETÁfl&
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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